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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2004 a 31/12/2004

CONTRIBUICOES DEVIDAS A SEGURIDADE SOCIAL. SERVICOS
PRESTADOS POR COOPERADOS POR INTERMEDIO DE
COOPERATIVAS DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE.
DECISAO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM REPERCUSSAO
GERAL. RICARF. OBRIGATORIEDADE DE REPRODUCAO.

O Plenario do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, declarou, em
recurso com repercussao geral, a inconstitucionalidade do inciso IV do artigo
22 da Lei n° 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n® 9.876/99 (RE n°
595.838/SP, Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado aos 23 de abril de 2014).

O § 2° do art. 62 do RICAREF estabelece que as decisdes de mérito proferidas
pelo STF e pelo STJ na sistematica dos arts. 543-B e 543-C do CPC
revogado, ou dos arts. 1.036 a 1.041 do CPC vigente deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros CARF no julgamento dos recursos no ambito
deste tribunal.

GFIP. OBRIGACAO ACESSORIA.

A conduta consistente em apresentar as GFIP’s com dados nao
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢des previdenciarias
configura infracdo ao dispositivo inserto no inciso IV do art. 32 da Lei
8.212/91, que sujeita o infrator a pena de multa, conforme previsao do § 5° do
mesmo dispositivo legal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario, para excluir do langamento, para fins de calculo da
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL. SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM REPERCUSSÃO GERAL. RICARF. OBRIGATORIEDADE DE REPRODUÇÃO.
 O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, declarou, em recurso com repercussão geral, a inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99 (RE nº 595.838/SP, Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado aos 23 de abril de 2014).
 O § 2º do art. 62 do RICARF estabelece que as decisões de mérito proferidas pelo STF e pelo STJ na sistemática dos arts. 543-B e 543-C do CPC revogado, ou dos arts. 1.036 a 1.041 do CPC vigente deverão ser reproduzidas pelos conselheiros CARF no julgamento dos recursos no âmbito deste tribunal.
 GFIP. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
 A conduta consistente em apresentar as GFIP�s com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias configura infração ao dispositivo inserto no inciso IV do art. 32 da Lei 8.212/91, que sujeita o infrator a pena de multa, conforme previsão do § 5º do mesmo dispositivo legal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para excluir do lançamento, para fins de cálculo da multa, os valores constantes do Código de Levantamento CT - Contribuições sobre Cooperativa de Trabalho.
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira  - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Renata Toratti Cassini - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Francisco Ibiapino Luz, Paulo Sergio da Silva, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Ana Claudia Borges de Oliveira, Gregório Rechmann Junior e Renata Toratti Cassini.  
  Por bem descrever os fatos, adoto o seguinte trecho do relatório da decisão recorrida, abaixo transcrito:
Trata-se de Auto de Infração lavrado por ter o Agente Passivo informado a GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações Previdência Social, com dados não correspondentes a todos fatos geradores, no período de 01/2004 a 12/2006, conforme Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa (fls.04/06) e planilhas de fls.10 a 14, 16 e 17.
Não foram informados nas GFIP:
i) a remuneração paga aos contribuintes individuais;
ii) a aliquota correta destinada ao RAT, isto 6, declarou 1% quando o correto, para sua atividade, seria 3%; e
iii) não informou, em campo próprio, a prestação de serviços remunerados por segurados contribuintes individuais, cooperados, por intermédio da Cooperativa de Trabalho dos Transportadores autônomos de Jacarei � COOPERJAC, CNPJ 03.946.317/0001-03.
Tal fato constitui infração ao inciso IV, artigo 32 da Lei n°. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n° 9.528/97, combinado com inciso IV e o parágrafo 4° do artigo 225 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.
(...)
Informa, o Auditor Fiscal, que a multa corresponde a cem por cento do valor devido relativo à contribuição previdencidria não declarada, limitada a duas vezes o valor mínimo indicado no inciso I, artigo 284 do RPS/1999, em razão do número de segurados ter variado de 16 a 50 no período de 01/2004 a 12/2006.
Consta que a multa aplicada está prevista no artigo 32, parágrafo 5 0, da Lei 8.212/91 e o artigo 284, inciso II do Regulamento da Previdência Social � RPS, regulamentado pelo Decreto 3.048/99, veiculada pela Portaria MPS/MF n° 77, de 11/03/2008, que, na data da autuação, correspondia a R$143.157,67 (cento e quarenta e três mil,cento e cinqüenta e sete reais e sessenta e sete centavos) conforme descrito no Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa (fls.04/06).
(...). (Destacamos)
A contribuinte apresentou impugnação tempestivamente, que foi julgada improcedente pela DRJ/CPS, em decisão assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO.
Deixar a empresa de informar mensalmente à Seguridade Social, através de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, os dados correspondentes aos fatos geradores das contribuições previdencidrias devidas, constitui infração punível na forma da Lei.
MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO.
A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
INCONSTITUCIONALIDADE. ARGÜIÇÃO.
A autoridade administrativa é incompetente para apreciar argüição de inconstitucionalidade de lei.
MULTA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Aplica-se a lei superveniente quando cominar penalidade menos severa que a prevista naquela vigente ao tempo de sua lavratura.
 Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Intimada dessa decisão aos 20/10/09 (fls. 232), a contribuinte interpôs recurso voluntário aos 10/11/09 (fls. 234 ss.), alegando, em síntese, que:
- conforme relatório fiscal, constatou-se que no período compreendido entre 01/2004 e 12/2004, a recorrente deixou de informar em GFIP fatos geradores de contribuições previdenciárias da empresa sobre o pagamento de serviços que lhe foram prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho;
- não são devidas contribuições previdenciárias sobre valores de remuneração pagos por serviços prestados por meio de cooperativas de trabalho, prevista no art. 22, IV da Lei nº 8212/91, em virtude da inconstitucionalidade do dispositivo em questão, que afronta os arts. 154, I e 195, I, § 4º da CF, conforme já reconhecido pela 8ª Câmarsa do Primeiro Conselho de Contribuintes no acórdão de nº 108-01.182;
- ratifica os argumentos tecidos ao impugnar o auto de infração DEBCAD nº 37.180.831-6, no qual argui a inconstitucionalidade do dispositivo em tela e da exigência de contribuições previdenciárias sobre o valor da nota fiscal de serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho 
- por fim, requer o provimento do recurso, para cancelar o débito ora exigido.
Sem contrarrazões.
É o relatório.


 Conselheira Renata Toratti Cassini � Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e estão presentes os demais requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido.
A recorrente alega que foi autuada por ter deixado de informar em GFIP no período compreendido entre 01/2004 e 12/2004 fatos geradores de contribuições previdenciárias exigidas sobres valores de remuneração pagos por serviços que lhe foram prestados no período por cooperados por meio de cooperativas de trabalho. 
Diz que é indevida a contribuição sobre a remuneração de serviços prestados por cooperados por meio de cooperativas de trabalho prevista no art. 22, IV da Lei nº 8212/91 em virtude da inconstitucionalidade desse dispositivo legal, que afronta os arts. 154, I e 195, I, § 4º da CF, e ratifica os argumentos tecidos ao impugnar o auto de infração DEBCAD nº 37.180.831-6, no qual impugnou a constitucionalidade do dispositivo em tela e da exigência de contribuições previdenciárias sobre o valor da nota fiscal de serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
Pois bem.
Do item 3.1 do Relatório Fiscal, a fls. 08, constam os levantamentos correspondentes às contribuições omitidas, que ensejaram a aplicação da multa ora questionada, conforme imagem abaixo reproduzida:

O item 2 do Relatório Fiscal, na mesma fl. 08, informa que o cálculo da multa aplicada é explicitado nas anexas Planilha 1 - Levantamento da Multa e Planilha 2 - Cálcula do multa (fls. 34 e 32, respectivamente), das quais se extrai que a multa ora cobrada nestes autos tem origem nos seguintes levantamentos, cujas obrigações principais são objeto do AI DEBCAD nº 37.180.827-8 (autos do PA de nº 13864.000271/2008-11): 
01) Levantamento RAT - Diferença de RAT;
02) Levantamento CT - Contribuições sobre Cooperativa de Trabalho; e 
03) parte do Levantamento CI, correspondente a contribuintes individuais não informados em GFIP (a outra parte das obrigações principais foi incluida em outro AI DEBCAD, qual seja, de nº 37.180.826-0, conforme consta das mencionadas planilhas de fls. 34 e 32).
Com relação às contribuições previdenciárias cobradas sobre valores pagos por serviços prestados por cooperados por meio de coopeativas de trabalho, objeto do Levantamento CT, entendemos que tem razão o recorrente.
Com efeito, a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei nº 8212/91, inserido pela Lei nº 9876/99, foi reconhecida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da repercussão geral no RE nº 595.838/SP:
Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. Pedido de modulação de efeitos da decisão com que se declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Declaração de inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade. Lei aplicável em razão de efeito repristinatório. Infraconstitucional. 
1. A modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade é medida extrema, a qual somente se justifica se estiver indicado e comprovado gravíssimo risco irreversível à ordem social. As razões recursais não contêm indicação concreta, nem específica, desse risco. 
2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao contribuinte o próprio direito de repetir o indébito de valores que eventualmente tenham sido recolhidos. 
3. A segurança jurídica está na proclamação do resultado dos julgamentos tal como formalizada, dando-se primazia à Constituição Federal. 
4. É de índole infraconstitucional a controvérsia a respeito da legislação aplicável resultante do efeito repristinatório da declaração de inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
5. Embargos de declaração rejeitados.
(RE 595838 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe 036 DIVULG 24022015 PUBLIC 25022015)
Essa norma, assim declarada inconstitucional, teve sua execução suspensa por resolução expedida pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, X da CF (Resolução de nº 10/2016).
Desse modo, tendo em vista que de acordo com o art. 62, § 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015, as decisões definitivas de mérito do STF e do STJ tomadas, respectivamente, em sede de repercussão geral ou de recurso representativo de controvérsia, devem ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito deste tribunal, deve-se aplicar, ao presente caso caso, o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE nº 595.838/SP, acima reproduzido.
Assim, as contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos pelo recorrente em decorrência dos serviços que lhe foram prestados por cooperados por meio de cooperativa de trabalho, objeto do Levantamento CT, não devem ser consideradas como omitidas da GFIP e devem ser excluídas do lançamento para fins de cálculo da multa ora questionada, fundamentada no art. 32, § 5º da Lei nº 8212/91, com redação da Lei nº 9528/97, segundo o qual "a apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior" (destacamos). 
No entanto, a multa ora cobrada não tem por fundamento apenas a omissão de fatos geradores de contribuições previdenciárias incidentes sobre valores pagos sobre serviços prestados ao recorrente por meio de cooperativas de trabalho, mas decorre, também, da omissão dos fatos geradores constantes dos Levantamento RAT e CI.
 Nesse passo, como ressaltado, as contribuições previdenciárias principais objeto de tais levantamentos estão incluídas no AI DEBCAD nº 37.180.827-8 (autos do PA de nº 13864.000271/2008-11), no qual a ora recorrente, tal como neste caso, apenas impugnou a cobrança de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos por serviços que lhe foram prestados por cooperados por meio de cooperativas de trabalho. 
Não houve impugnação relativamente às contribuições lançadas por meio dos levantamentos CI - Contribuintes Individuais e RAT - Diferença de RAT. Ao contrário, o recorrente anexou àqueles autos do PA de nº 13864.000271/2008-11 cópia reprográfica de pedido de parcelamento referente a essas contribuições. 
Portanto, esses valores restaram incontroversos, de modo que, relativamente a eles, a multa cobrada nestes autos, por infração ao art. 32, IV e seu § 5º da lei nº 8.212/91, na redação dada ao dispositivo pela Lei nº 9.528/97, abaixo transcritos, é devida.
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. 
(...)
§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior.
(...).
Conclusão
Por todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário para excluir do lançamento para fins de cálculo da multa os valores constantes do Levantamento CT - Contribuições sobre Cooperativa de Trabalho. 
(assinado digitalmente)
Renata Toratti Cassini
Relatora 
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multa, os valores constantes do Codigo de Levantamento CT - Contribui¢des sobre
Cooperativa de Trabalho.

(assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente
(assinado digitalmente)

Renata Toratti Cassini - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Francisco Ibiapino Luz, Paulo Sergio da Silva, Rafael
Mazzer de Oliveira Ramos, Ana Claudia Borges de Oliveira, Gregoério Rechmann Junior e
Renata Toratti Cassini.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o seguinte trecho do relatorio da decisdao
recorrida, abaixo transcrito:

Trata-se de Auto de Infra¢do lavrado por ter o Agente Passivo
informado a GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagdes Previdéncia
Social, com dados ndo correspondentes a todos fatos geradores,
no periodo de 01/2004 a 12/2006, conforme Relatorio Fiscal da
Infracdo e da Aplicacdo da Multa (fls.04/06) e planilhas de fls. 10
al4 16el7.

Ndo foram informados nas GFIP:
i) a remuneragdo paga aos contribuintes individuais;

ii) a aliquota correta destinada ao RAT, isto 6, declarou 1%
quando o correto, para sua atividade, seria 3%; e

iii) ndo informou, em campo proprio, a presta¢do de servicos
remunerados por segurados contribuintes individuais,
cooperados, por intermédio da Cooperativa de Trabalho dos
Transportadores autéonomos de Jacarei — COOPERJAC,
CNPJ 03.946.317/0001-03.

Tal fato constitui infragdo ao inciso 1V, artigo 32 da Lei n°.
8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n° 9.528/97, combinado
com inciso IV e o paragrafo 4° do artigo 225 do Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.

()

Informa, o Auditor Fiscal, que a multa corresponde a cem por
cento do valor devido relativo a contribuicdo previdencidria
ndo declarada, limitada a duas vezes o valor minimo indicado
no inciso I, artigo 284 do RPS/1999, em razdo do numero de
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segurados ter variado de 16 a 50 no periodo de 01/2004 a
12/2006.

Consta que a multa aplicada esta prevista no artigo 32,
paragrafo 5 0, da Lei 8.212/91 e o artigo 284, inciso Il do
Regulamento da Previdéncia Social — RPS, regulamentado pelo
Decreto 3.048/99, veiculada pela Portaria MPS/MF n° 77, de
11/03/2008, que, na data da autuacdo, correspondia a
R3143.157,67 (cento e quarenta e trés mil,cento e cingiienta e
sete reais e sessenta e sete centavos) conforme descrito no
Relatorio Fiscal da Infragdo e da Aplica¢do da Multa (fls.04/06).

(...). (Destacamos)

A contribuinte apresentou impugnagdo tempestivamente, que foi julgada
improcedente pela DRJ/CPS, em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/12/2004

PREVIDENCIA SOCIAL. OBRIGACAO ACESSORIA.
DESCUMPRIMENTO.

Deixar a empresa de informar mensalmente a
Seguridade Social, através de Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagoes a
Previdéncia Social, os dados correspondentes aos fatos
geradores das contribui¢ées previdencidrias devidas,
constitui infragdo punivel na forma da Lei.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO.

A vedagdo ao confisco pela Constituicio Federal ¢é
dirigida ao legislador, cabendo a autoridade
administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da
legislacdo que a instituiu.

INCONSTITUCIONALIDADE. ARGUICAO.

A autoridade administrativa ¢é incompetente para
apreciar argiii¢do de inconstitucionalidade de lei.

MULTA. ALTERACAO LEGISLATIVA.
RETROATIVIDADE BENIGNA.

Aplica-se a lei superveniente quando cominar penalidade
menos severa que a prevista naquela vigente ao tempo de
sua lavratura.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido
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Intimada dessa decisdo aos 20/10/09 (fls. 232), a contribuinte interpds
recurso voluntario aos 10/11/09 (fls. 234 ss.), alegando, em sintese, que:

- conforme relatorio fiscal, constatou-se que no periodo compreendido entre
01/2004 e 12/2004, a recorrente deixou de informar em GFIP fatos geradores de contribui¢cdes
previdencidrias da empresa sobre o pagamento de servicos que lhe foram prestados por
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho;

- ndo sao devidas contribui¢des previdencidrias sobre valores de remuneragdo
pagos por servicos prestados por meio de cooperativas de trabalho, prevista no art. 22, IV da
Lei n° 8212/91, em virtude da inconstitucionalidade do dispositivo em questao, que afronta os
arts. 154, I e 195, I, § 4° da CF, conforme ji reconhecido pela 8 Camarsa do Primeiro
Conselho de Contribuintes no acérdao de n°® 108-01.182;

- ratifica os argumentos tecidos ao impugnar o auto de infragio DEBCAD n°
37.180.831-6, no qual argui a inconstitucionalidade do dispositivo em tela e da exigéncia de
contribuicdes previdenciarias sobre o valor da nota fiscal de servigos prestados por cooperados
por intermédio de cooperativas de trabalho

- por fim, requer o provimento do recurso, para cancelar o débito ora exigido.
Sem contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Renata Toratti Cassini — Relatora.

O recurso voluntario € tempestivo e estdo presentes os demais requisitos de
admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido.

A recorrente alega que foi autuada por ter deixado de informar em GFIP no
periodo compreendido entre 01/2004 e 12/2004 fatos geradores de contribuigdes
previdencidrias exigidas sobres valores de remuneragdo pagos por servigos que lhe foram
prestados no periodo por cooperados por meio de cooperativas de trabalho.

Diz que ¢ indevida a contribui¢do sobre a remuneracao de servigos prestados
por cooperados por meio de cooperativas de trabalho prevista no art. 22, IV da Lei n® 8212/91
em virtude da inconstitucionalidade desse dispositivo legal, que afronta os arts. 154, I e 195, 1,
§ 4° da CF, e ratifica os argumentos tecidos ao impugnar o auto de infragado DEBCAD n°
37.180.831-6, no qual impugnou a constitucionalidade do dispositivo em tela e da exigéncia de
contribuicdes previdenciarias sobre o valor da nota fiscal de servigos prestados por cooperados
por intermédio de cooperativas de trabalho.

Pois bem.
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Do item 3.1 do Relatorio Fiscal, a fls. 08, constam os levantamentos
correspondentes as contribuicdes omitidas, que ensejaram a aplicagdo da multa ora
questionada, conforme imagem abaixo reproduzida:

3. As contribuigoes omitidas em GFIP foram objeto de inclusio em levantamentos
especificos; incluidos em autos de infragio - Al, destinados & apuragio das contribuighes
previdencidrias. A identificagio, dos referidos Al, se fez nas planilhas acima citadas.

3.1. Levantamentos correspondentes is contribuicies omitidas:

a) Levantamento CI — “Contribuintes Individuais™. Prestagio de servigos
remunerados por segurados contribuintes individuais a servigo do contribuinte.

b) Levantamento RAT — “Diferenga de RAT™. Nas competéncias de 04 a 08/2004,
o contribuinte informou em GFIP aliquota para cilculo do RAT de 1%,
contrariando o previsto, para a sua atividade econdmica principal, que € de 3%.

¢) Levantamento CT - *Cooperativa de Trabalho™. Prestagio de servigos
remunerados por segurados contribuintes individuais, cooperados, por intermédio
de cooperativa de trabalho: Cooperativa de Trabalho dos Transportadores
Autdnomos de Jacarei — COOPERJAC — CNPJ: 03.946.317/0001-03. Néio houve
informacdo em campo préprio das GFIP.

O item 2 do Relatério Fiscal, na mesma fl. 08, informa que o calculo da
multa aplicada ¢ explicitado nas anexas Planilha 1 - Levantamento da Multa ¢ Planilha 2 -
Calcula do multa (fls. 34 e 32, respectivamente), das quais se extrai que a multa ora cobrada
nestes autos tem origem nos seguintes levantamentos, cujas obrigacdes principais sdo objeto
do AI DEBCAD n° 37.180.827-8 (autos do PA de n° 13864.000271/2008-11):

01) Levantamento RAT - Diferenga de RAT;
02) Levantamento CT - Contribui¢des sobre Cooperativa de Trabalho; e

03) parte do Levantamento CI, correspondente a contribuintes individuais
ndo informados em GFIP (a outra parte das obrigagdes principais foi incluida em outro Al
DEBCAD, qual seja, de n° 37.180.826-0, conforme consta das mencionadas planilhas de fls. 34
e 32).

Com relagdo as contribui¢des previdenciarias cobradas sobre valores pagos
por servicos prestados por cooperados por meio de coopeativas de trabalho, objeto do
Levantamento CT, entendemos que tem razdo o recorrente.

Com efeito, a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei n° 8212/91, inserido
pela Lei n® 9876/99, foi reconhecida pelo plenario do Supremo Tribunal Federal no julgamento
da repercussio geral no RE n°® 595.838/SP:

Embargos de declaragdo no recurso extraordinario. Tributario. Pedido de
modulagdo de efeitos da decisdo com que se declarou a inconstitucionalidade do
inciso 1V do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n° 9.876/99.
Declaragdo de inconstitucionalidade. Auséncia de excepcionalidade. Lei aplicdvel
em razdo de efeito repristinatorio. Infraconstitucional.

1. A modulagio dos efeitos da declaracio de inconstitucionalidade é medida
extrema, a qual somente se justifica se estiver indicado e comprovado gravissimo
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risco irreversivel a ordem social. As razdes recursais ndo contém indicagcdo
concreta, nem especifica, desse risco.

2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao contribuinte o
proprio direito de repetir o indébito de valores que eventualmente tenham sido
recolhidos.

3. A seguranca juridica estd na proclamacgdo do resultado dos julgamentos tal
como formalizada, dando-se primazia a Constituicdo Federal.

4. E de indole infraconstitucional a controvérsia a respeito da legislacéo aplicivel
resultante do efeito repristinatorio da declara¢do de inconstitucionalidade do inciso
1Vdo art. 22 da Lei n®8.212/91, com a reda¢do dada pela Lei n® 9.876/99.

5. Embargos de declaragdo rejeitados.

(RE 595838 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado
em 18/12/2014, ACORDAO ELETRONICO DJe 036 DIVULG 24022015
PUBLIC 25022015)

Essa norma, assim declarada inconstitucional, teve sua execugdo suspensa
por resolu¢do expedida pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, X da CF (Resolugdo de n°
10/2016).

Desse modo, tendo em vista que de acordo com o art. 62, § 2°, do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343/2015, as decisdes definitivas de mérito do STF e do STJ
tomadas, respectivamente, em sede de repercussdao geral ou de recurso representativo de
controvérsia, devem ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito
deste tribunal, deve-se aplicar, ao presente caso caso, o entendimento firmado pelo
Supremo Tribunal Federal por ocasiio do julgamento do RE n° 595.838/SP, acima
reproduzido.

Assim, as contribui¢des previdenciarias incidentes sobre os valores pagos
pelo recorrente em decorréncia dos servicos que lhe foram prestados por cooperados por meio
de cooperativa de trabalho, objeto do Levantamento CT, ndo devem ser consideradas como
omitidas da GFIP e devem ser excluidas do langcamento para fins de calculo da multa ora
questionada, fundamentada no art. 32, § 5° da Lei n® 8212/91, com redag@o da Lei n° 9528/97,
segundo o qual "a apresentacdo do documento com dados nao correspondentes aos fatos
geradores sujeitard o infrator a pena administrativa correspondente & multa de cem por cento
do valor devido relativo a contribuicio niao declarada, limitada aos valores previstos no
parédgrafo anterior" (destacamos).

No entanto, a multa ora cobrada ndo tem por fundamento apenas a omissao
de fatos geradores de contribuicdes previdenciarias incidentes sobre valores pagos sobre
servicos prestados ao recorrente por meio de cooperativas de trabalho, mas decorre, também,
da omissao dos fatos geradores constantes dos Levantamento RAT e CI.

Nesse passo, como ressaltado, as contribui¢cdes previdencidrias principais
objeto de tais levantamentos estdo incluidas no Al DEBCAD n° 37.180.827-8 (autos do PA
de n° 13864.000271/2008-11), no qual a ora recorrente, tal como neste caso, apenas
impugnou a cobran¢a de contribuicdes previdenciarias sobre os valores pagos por
servicos que lhe foram prestados por cooperados por meio de cooperativas de trabalho.
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Nao houve impugnacio relativamente as contribuicdes lancadas por
meio dos levantamentos CI - Contribuintes Individuais e RAT - Diferenca de RAT. Ao
contrario, o recorrente anexou aqueles autos do PA de n° 13864.000271/2008-11 copia
reprografica de pedido de parcelamento referente a essas contribuicoes.

Portanto, esses valores restaram incontroversos, de modo que, relativamente
a eles, a multa cobrada nestes autos, por infracao ao art. 32, IV e seu § 5° da lei n® 8.212/91, na
redacdo dada ao dispositivo pela Lei n® 9.528/97, abaixo transcritos, ¢ devida.

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de

contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS.

()

$ 5% A apresentagdo do documento com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores sujeitard o infrator a pena
administrativa correspondente a multa de cem por cento do
valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores previstos no pardgrafo anterior.

(-..).
CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntario
para excluir do lancamento para fins de calculo da multa os valores constantes do
Levantamento CT - Contribuicées sobre Cooperativa de Trabalho.

(assinado digitalmente)

Renata Toratti Cassini

Relatora



